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DIARIO OFICIAI.	 SEÇÃO I s	 10649

Alex° I	 '
	 surupoorenIto

weizo AO MC070 ire 84 . 7 4 2 , DE 2 7 . 05 . 80 )
	 CIO 1.000,00

C00100 etPeCir ICAÇÃO	
•

KATORMA
DA

DESPOSA
VALOR

POUCO MAC/0MM DR DESZEVOLVINENTO 34.10/
====

RECURSO. DOI SOPMVISÃO DA SeCIATARIA Da "ENOJANDO°
Da rua robe°, DA agrem tu 34.183

2901.030914135.344 PROJETOS mucura De ouswniv narro mugimo,	 ir
MCIAL 34.1113

4130.44 34.143

TOTAL	 34.103

COD I GO espec011CACA0
MATuRMA

DA
DESPESA

VALOR

=SERVA DE coornsatscut 34.1413

RieewvA De CONTIMENCIA 34.183

3904. 	 .999 MSERvA De 0211TOGRECIA 34.1e3

9000.00 34.1113

wma	 34.183

Decreto n9 84.743, de 27 de maio de 1980

Abre ao Fundo Nacional de Desenvolvimento-Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento da Presidência da República o crédito
suplementar no valor de Cr$ 59.901.000,00 pa
ra reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

(:) Pre s ident e da Ft (3 pn t) I 1c: a

usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, "item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Fundo Nacional de De

senvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane

jamento da Presidência da República, o crédito suplementar no

valor de Cr$ 59.901.000,00 (cinquenta e nove milhões, novecen

tos e um mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária

indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior d'ahrrerão de anulação parcial

da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e no

montante especificado.

=azo	 SUPLEPIEIFFAÇA0

(luirx0 AO mano wp 8 4 . 74 3 , DE 27 . O 5 . 80
	

CR$ 1.000,0C

COD300 ze•cciriCAÇA0
RATuRnA

DA
DESPESA

VALOR

FUMO mACIORAL Da DMENVOLvuaRTO '9501

RECURSOS 9011 153reRvISA0 DA SECRETARIA Die PIANEJ/JODITO
DA FRAUDEM'', DA AtMeLICA 59.901

2901.01091135.344 "ROJEM& MreClAis Da DiscarvoLvDeom ECOndoc0	 E
SOCIAL 59.901

4130.00 59.901

TOTAL	 59.901

ANEXO li	 CANC ELAMENTO
(Ases° AO DECRL70 NO 84.743, DE 27.05.80)

	 CM 1.000,00

CÓDIGO [SpECiricAÇA0
NATUREZA

DA
DESPESA

-

VALOR

REseRvA De cONTINGENcIA 55.901

OSERvA DE comiNGENCLA 59.901

3900.99991999.999 RESERVA DF CONTINGFACIA 59.901

9000.00 59.901

	

TOTAL
	 59.901

	

Decreto n9 84.744,de 27 de maio	 de 1980

Abre ao Ministério da Justiça em favor do De
partamento de Imprensa Nacional o crédito sã
plementar no valor de Cr$ 40.000.000,00 para
reforço de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

OPre si dente Ci et República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da Justi

ça em favor do Departamento de Imprensa Nacional, o crédito su

plementar no valor de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de

cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários à execução
do disposto no artigo anterior decorrerão ie anulação parcial
da dotação orçamentária indicada no anexo ri deste Decreto.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

de 1980;Brasilia, em 27 de	 maio

1599 da Independência e 929 da República.
JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvtlas

Antonio Delfim Netto

Brasília, em 27 de	 maio
1599 da Independência e 929 da República.

JOAO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel

Emane Galvéas

Antonio Delfim teto

de 1980;


